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CIDADE FELIZ

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E
JUSTIF'ICATIVA DO PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM MESAS E CADEIRAS
ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MLTNICÍPIO DE ICO/CE.

O MUNICÍPIO DE ICÓ, lnscrito no CNPJ N" 07.669.682/000l-79, com sede à Rua Ilídio
Sampaio, 2131 - Centro - Icó/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representado pela Sra. Patrícia Augusto Brasil Barbosa, ordenadora de despesas, por
intermédio do Agente de Contratação de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços
mencionados no objeto acima mencionado:

1. JUSTIFICATMDADISPENSA:BASE LEGAL: Art. 75. inciso II. da Lei Federal no
14.133/2021 Nova Lei delicitacões).

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensade licitação
para execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a
Administração Publica A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processolicitatório.
Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso Il, 14.13312021 §ova Leide
Licitações), apresentamosa presenteJustifi cativapararatifi cação.

2. DA NAZÃO DÂ ESCOLHA DO FORNECEDOR OU
EXECUTANTE

tu

A ernpresa escolhida neste processo paÍa sacramentaÍ a contratação pretendida, foi:
RAFHAELLA F. RIBEIRO MOVEIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'
: 40.858.196/0001-74, com sede na Rua das Orquideas no 145, Cajuína São Geraldo, CEP:

63.022-320, luazelrro do NoÍe -CE, que apÍesentou o MENOR PREÇO entre as proposta
apresentadas no valor de RS RS 58.212,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e doze reais).

Em análise aos pÍesentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as

quais seguern anexo Íls cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados no
mercado. Bern como foi dado publicidade üa aviso de dispensa de licitação na forma preústa
no art. 75, § 3" da Lei 14.133121.
A pÍestação de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível enão

apÍesenta diferença que veúa a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à
verificação do critério do menot preço e qualificação técnica.

3. DAS COTAÇÕ ES E DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado praticado com a
Administração.
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexoainda
estimativas de despesas, seja pela cotações aÍrexas nos termos art. 72, inc. Il
dal4.l3312021§ovalei delicita@es).
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O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatrírio direto comoregra geral, e o
meio de aferiJo estrí ern juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostas.
De acordo com a Lei n. 14.13312021 §ova Lei de Licitações), após a cotação, éoptado no
pÍesente processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art.
33, inc. I da Lei no.14.133/2021, assim verificado o menor preço, adjudica-se o serviço
àquele que a devida habilitação jurídica, não deixando de seobservar a regularidade fiscal.
Destacando ainda que encontram-se atendidos ainda odispostono aÍt. 75 da
Lan.l 4.133 I 2021, in ve rb is:

§ l" Para fins de aferição dos valores que
atendamaoslimitesreferidosnosincisoslelldo caput
desteartigo,deverão se observados:
I - o somatório do que for despendido no
exercíciofinanceiropela respectivaunidadegestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos dernesma
natureza" entendidos como tais aqueles relativos
acontrataÉesno mesmo ramode atiüdade.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-los
em qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DAIIABIL DARE DADEFISCAL

Nos procedimentos administrativos paÍa contratação, a Administração tern o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art.62 e seguintes, ern especialoaÍ. 68
da Lei n. 14. I 33/2021 , in verbis:

Art. 68. As habilita@es fiscal, social e trabalhista serão

aferidas mediante averifi cagãodos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou
noCadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estaduale./ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual;
III-a regularidade perante a Fazenda federal,
estaduale/oumunicipaldo domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na formada lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao

FGTS,que demonstÍe cumprimento dos encargos sociais
instituídos porlei; V - a regularidade perante a Justiça do
Trabalho; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ.7'
da Constituição Federal.

Resta deixar consigrrado que a contratada dernonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularida de fiscal.

5. DACARTACONTRATO - MINUTA
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Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo ern epígrafe, definindo
claramente as obrigaSes das partes, esta Secretaria junta aos autos a CartaContrato-Minuta.

6. CONCLUSÃO

Em relação aos preços,verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do
mercado, podendo a Administração adquiriJo sern qualquer afronta à lei deregência dos

c€rtames licitatórios.

Do acima exposto, no bâstante o interesse em contratara referid aernpres4é decisão

discricionrária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria
lnterna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o
presenteprocedimento.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário nos termos do art.72, inc.VIII dalein
t4.13312021.

ICO(CE) em 13 de SeteÍnbro de 2024.

\v.gL-t .o )'L-
Michelle Ro Guedes
Agente de Contratação


